
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Indiaroba

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 624t2020

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2O2O

"Concede reposição salarial aos
Agentes Comunitários de Saúde - ACS
do Município de IndiarobuiSE e dít
outras providêncins".

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, Lei Federal de 13.70812018 e
Portaria Ministerial (MS) n. 3.31712020,

Faço saber que a Càmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. I"o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição
salarial aos Agentes Comunitarios de Saúde, alterando o Piso Salarial para o valor de R$
1.550,00 (mil quinhentos e cinqüenta reais).

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir
da competência financeira de janeiro de202l, revogadas as disposições em contrário.

INDIAROBA/SE, 18 de dezembro de 2020
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